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ATOS DO CGFDC ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 245/2022 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, À 
SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

 
CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
à servidora ANA LÚCIA BARCIA LOPEZ, matrícula nº 23, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de “Recepcionista”, no dia 07.10.2022, conforme Comunicado de 
Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 18 de outubro de 2022.  

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 246/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora ANA LÚ-
CIA BARCIA LOPEZ, matrícula nº 23, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Recepcionista”, no dia 10.10.2022, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão 
de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 18 de outubro de 2022.  

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 247/2022 

CONCEDE AUXÍLIO-FINANCEIRO AO ESTUDANTE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 



Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Se-
nhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 de 
janeiro de 2021 e, considerando as disposições do Art. 12, § 5º, da Lei Complementar 
nº 149, de 16 de fevereiro de 2009, com redação alterada pela Lei Complementar nº 
339, de 21 de dezembro de 2018, resolvem:

CONCEDER AUXÍLIO-FINANCEIRO AO ESTUDANTE, à servidora ANDREZA 
CRISTINE CORRÊA FERNANDES, matrícula nº 113, ocupante do cargo de “As-
sessor Técnico”, do quadro de servidores efetivos da Câmara de Vereadores de Itajaí, 
correspondente ao reembolso de cinquenta por cento (50%) das mensalidades do 
Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Auditoria e Controladoria Governamental da 
Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI, a contar do mês de novembro de 2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 19 de outubro de 2022.  

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, convoca para a realização de AUDIÊN-
CIA PÚBLICA, para debater sobre “O Projeto de Lei Complementar nº 27/2022, que 
regulamenta a Exigência do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, no âmbito do 
Município de Itajaí, e dá outras providências”. 

DATA: 26/10/2022 (quarta-feira).
HORÁRIO: a partir das 18:30h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente 
Câmara de Vereadores de Itajaí

PORTARIA Nº 244/2022 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
à servidora CARMEN BEATRIZ CHAVES, matrícula nº 47, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de “Auxiliar Administrativo”, no dia 06.10.2022, conforme Comu-
nicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 17 de outubro de 2022.  

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO nº 09/2021 – Segundo Termo Aditivo (tipo Prorrogação)
Contratada: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA. (CNPJ: 
79.391.157/0001-45)
Objeto: Prorrogação.
Valor total: R$ 118.410,00 (cento e dezoito mil, quatrocentos e dez reais).
Vigência: 22.10.2022 a 21.10.2023
Fundamento legal: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 18/10/2022.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

ATOS DO GABINETE



PORTARIA N.º 3139/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 3046, de 07 de outubro de 2022, Publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2593, de 07 de outubro de 2022, que concedeu Licença 
Prêmio à servidora LUCILENE PEREIRA DE ALMEIDA KLABUNDE, matrícula nº 
1639804, onde se lê: “matrícula nº 1639802”, leia-se: “matrícula nº 1639804”.

Itajaí, 21 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3140/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora FRANCIELLY BEGNOSSI, matrícula nº 1539402, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022, 
pelo período de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 21 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3141/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor LUIZ SERGIO TOGNOTTI, matrícula nº 852701, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
dezembro de 2022 a 31 de janeiro de 2023.

Itajaí, 21 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3142/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor ANDRE SILVA SCHEAD DOS SANTOS, matrícu-
la nº 1519901, ocupante do cargo de provimento efetivo de CIRURGIÃO DEN-
TISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 21 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 3143/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor NELIO MEES, matrícula nº 1106201, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 21 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3144/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora MARIA JECENI DE SOUZA E SILVA, matrícula 
nº 2173701, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 21 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3145/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora GREYCE DE SOUZA LOBO MAYER, matrícula 
nº 1517402, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de junho de 2023 a 31 de julho de 2023.

Itajaí, 21 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3146/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ANDRESSA APARECIDA DA SILVA RESENDE, 
matrícula nº 2072202, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de julho de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Itajaí, 21 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas





PORTARIA N.º 3156/2022

           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-

da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante à 

C.I. nº 641/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CON-

CEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei Comple-

mentar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora SABRINA VALE SOARES, 

matrícula nº 1835102, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 

ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pelo período de 13 de outubro de 2022 a 09 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 21 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3157/2022

           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-

cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 

à C.I. nº 635/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 

CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei 

Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora LETICIA LACI DA 

SILVA ROCHA, matrícula nº 2319901, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 13 

de setembro de 2022 a 10 de janeiro de 2023.

Itajaí, 21 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas







PORTARIA N.º 3169/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor VINICIUS GODINHO BUSATO, matrícula nº 
167501, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 21 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3170/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora FLAVIA RAQUEL SOARES RINO VIEIRA, 
matrícula nº 2168001, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de março de 2023.

Itajaí, 21 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3171/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ELIZABETE BORGES LUÇOLLI, matrícula nº 
1241403, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 21 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3172/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, EDSON RODRIGO 
BASTOS, matrícula nº 2361202, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, contar de 
25 de outubro de 2022.
      
Itajaí, 21 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3173/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, THIAGO DA SILVA MORASTONI, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO.

Itajaí, 21 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício



ATOS DO IPI

CONVOCAÇÃO URGENTE – ÚLTIMA CHAMADA 

CARMEM REGINA LUCINI                                                                  ELISABETE 
LAURINDO DE SOUZA
IRACEMA CONINCK MACARI                                                             IRANI 
QUINTINO JAQUES
JACINTA FORNARA                                                                       LEONI NAGEL 
DE MACEDO
MARIA DA GRACA MOLLERI                                                              MARIA DE 
LOURDES STUHLERT
MARIA TEREZA FARIAS LIRA                                                              DENAIR 
MARIA DA SILVA
EDELMAR JOSE SILVA                                                                    LILI LANA 
PAYE
REGIANE CRISTINA DA SILVA GONCALVES                                      
DOMINGAS DA SILVA MACHADO
SONI ANARA REQUES                                                                     ZENUTE DO-
MINGAS MACHADO

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI, vem, perante V. Sª. APOSEN-
TADOS E PENSIONISTAS NASCIDOS NOS MES DE SETEMBRO QUE NÃO 
REALIZARAM O RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO previsto 
nos termos do Decreto n. º 6.601/2002, CONVOCAR EM ÚLTIMA CHAMADA 
seu comparecimento ATÉ O DIA 31/10/2022, no endereço sede da Avenida Getúlio 
Vargas, n. º 193 – Ed. Dona Elvira – Vila Operária, em Itajaí, para fins de realizar seu 
RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO, previsto para todos os aposen-
tados e pensionistas do Município de Itajaí. Salientamos que o prazo de recadastra-
mento de V. Sª se encerrou e estamos através desta notificando em última tentativa 
de contato antes do BLOQUEIO DO PAGAMENTO, QUE PERDURARÁ ATÉ A 
REGULARIZAÇÃO DO RECADASTRAMENTO 
PERANTE O IPI.  
O ato de recadastramento é pessoal devendo ser realizado pelo próprio beneficiário 
portando a seguinte documentação: 
APOSENTADOS: 
• Carteira de Identidade (RG); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Comprovante de Residência; 
• Certidão de Nascimento ou Casamento para comprovação de estado civil; 
OBS: Caso tenha dependente é necessário trazer documento de identificação contendo 
NOME, DATA DE NASCIMENTO, FILIAÇÃO E CPF do mesmo. 
                         PENSIONISTAS E PENSIONISTAS MENORES DE 18 ANOS: 
• Carteira de Identidade (RG); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Carteira de Identidade (RG) do Responsável e do Menor; 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Responsável e do Menor; 
• Comprovante de Residência; 
• Certidão de Nascimento ATUALIZADA do Menor. 
O ato de recadastramento é pessoal e deve em regra ser realizado pelo próprio 
beneficiário, podendo também ser realizado por representante, por autenticidade ou 
domiciliar, dependendo de cada caso e mediante justificativa plausível. 

Para quaisquer dúvidas, estamos à disposição pelo telefone (47) 3405-6000. 

Solicitamos a gentileza de avisar quaisquer motivos que possam justificar sua ausên-
cia.  
Itajaí, 17 de setembro de 2022.

Persistindo os casos de omissão, terão SUSPENSÃO DO PAGAMENTO.
 
MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 

ATOS DO PROCON









ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.747, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA COMUNIDADE NEGRA DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 
47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, com fundamento na Lei nº 
4.672, de 24 de novembro de 2006, com alterações posteriores, bem como no Decreto 
nº 11.921, de 08 de junho de 2020 e, considerando, ainda, o conteúdo do processo 
administrativo nº 237735/2022-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento da 
Comunidade Negra de Itajaí, na forma a seguir:

I – Representantes Governamentais:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania:
Titular: Fernanda Cristina Luz 
Suplente: Suraia Sehn Pereira 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Adriana dos Santos 
Suplente: Taysa Jeane Silva

c) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Sérgio Nascimento dos Passos
Suplente: Luciane Silva da Rosa

d) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Elisa Trimmer Silva da Costa
Suplente: Rafaela Aparecida Marçal

e) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
Titular: Rubens Francisco Menon
Suplente: Igor Ritchely Miranda

f) Representantes da Fundação Cultural de Itajaí:
Titular: Francisco Luiz da Silva Cardoso
Suplente: Cesar Rodrigo Zeferino

g) Representantes da Secretaria Municipal de Segurança Pública:
Titular: Douglas Maurício Santos Costa
Suplente: Adilson Guedes da Silva

h) Representantes da Fundação Municipal de Esporte e Lazer:
Titular: Lucas Slaviero Duarte
Suplente: Thalia Cristovão

II – Representantes de Entidades Não Governamentais

a) Representantes da Associação Esportiva, Cultural e Social de Capoeira de Santa 
Catarina -  Berimbau Livre:
Titular: Joacir Centurião
Suplente: Tarcisio Nicola de Souza Mastrorosa

b) Representantes do Centro de Direitos Humanos de Itajaí - CDHI:
Titular: Matheus Henrique Guimarães Santos
Suplente: Jackeline Pires Domingues de Oliveira

c) Representantes do Instituto Excellence de Desenvolvimento Sustentável – IEDS:
Titular: João Antonio da Silva Gadelha
Suplente: João Victor Prado Gadelha

d) Representantes da Associação Empresarial de Ajuda à Criança e ao Adolescente - 
Instituto Sorrir:
Titular: Geovana Silveira da S. Batista
Suplente: Margareth de Castro da Silva

e) Representantes do Núcleo do Conselho Regional de Serviço Social do Vale do 
Itajaí – NUCRESS:
Titular: Carli Verona Carneiro
Suplente: Karoline Farias Pereira

f) Representantes do Serviço Social da Indústria – SESI – Regional Vale do Itajaí 
Mirim e Foz do Rio Itajaí:
Titular: Lorena Natalia Berna Rodriguez
Suplente: João Paulo Pereira de Sousa

g) Representantes da Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI:
Titular: Samara Matusa de Jesus Lidio
Suplente: Francisco Alfredo Braun Neto

h) Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Itajaí:
Titular: Márcia Guimarães
Suplente: João Antônio da Cruz dos Santos

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Itajaí, 20 de outubro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.746, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE DATA PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí e, considerando o teor 
do processo administrativo nº 236186/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º O pagamento da remuneração do servidor público municipal, qualquer que 
seja a modalidade de admissão, inclusive na hipótese de contratação de caráter tempo-
rário, a partir do dia 1º de janeiro de 2023 passará a ser efetuado até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao vencido.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2023.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 11.770, de 25 de novembro de 2019.

Prefeitura de Itajaí, 19 de outubro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



DECRETO Nº 12.745, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, §1°, DA LEI N° 7.369, DE 28 DE DEZEM-
BRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DE ITAJAÍ - IPI.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I e § 
1°, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 235333/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo 
descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, para garantir o pagamento 
das despesas com o custeio administrativo e obrigações tributárias do Instituto de 
Previdência de Itajaí:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Unidade orçamentária: 28029 – Taxa de Administração RPPS
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.192 – Apoio Administrativo ao IPI
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.75/116
Valor: R$ 150.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Unidade orçamentária: 28029 – Taxa de Administração RPPS
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.192 – Apoio Administrativo ao IPI
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.75/117
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Unidade orçamentária: 28029 – Taxa de Administração RPPS
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.192 – Apoio Administrativo ao IPI
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.75/119
Valor: R$ 10.000,00
Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Unidade orçamentária: 28029 – Taxa de Administração RPPS
Funcional-programática: 28.846.1
Ação: 0.5 – Contribuição ao PASEP – Taxa de Administração RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.75/122
Valor: R$ 330.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 530.000,00 
(quinhentos e trinta mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de outubro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.744, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022.

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE TRANSPORTE PÚBLICO 
DE ITAJAÍ - CETPI.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto no Decreto nº 
11.020, de 28 de julho de 2017, e, considerando o teor do processo administrativo nº 
233004/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado para compor a Comissão Especial de Transporte Público de 
Itajaí - CETPI, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 12.572, de 06 
de maio de 2022, o seguinte membro:

– Representantes da Controladoria-Geral do Município
Rogério Camargo, substituindo Jucélio João da Silva

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 18 de outubro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO





ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

 

 
 
 

 

ERRATA AO CONVÊNIO N° 01/2022 

 

 

NO 2º PARÁGRAFO, ONDE SE LÊ: 

[...] a Itajaí Participações, com sede matriz na Rua Antônio Caetano, nº. 105, bairro Fazenda, município 

de Itajaí/SC, CEP: 88302380, [...] 

[...] a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico com sede matriz na Rua Antônio Caetano, 

nº 105, bairro Fazenda, município de Itajaí/SC, CEP: 88.302-380, [...] 

 

NO 2º PARÁGRAFO, LEIA-SE: 

[...] a Itajaí Participações, com sede matriz no Edifício Zen Tower, na Rua Manoel Vieira Garção, nº 

120, 13º andar, sala comercial nº 1302, bairro Centro, Itajaí/SC, CEP: 88.301-425, [...] 

[...] a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico com sede matriz no Edifício Zen Tower, 

na Rua Manoel Vieira Garção, nº 120, 13º andar, sala comercial nº 1302, bairro Centro, Itajaí/SC, CEP: 

88.301-425, [...] 

 

 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, 7 DE OUTUBRO DE 2022.  

 

 

 

ROGÉRIO GOMES PENETRA 

Gerente Administrativo - Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul  BRDE: 

 

 

MARCONE SOUZA MELO 

Superintendente da Agência de Florianópolis - Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul 

 BRDE: 

 

 

RODRIGO DUARTE 

Diretor Presidente da Empresa Itajaí Participações S/A 

 

 

EDSON RODRIGO BASTOS 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 

 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 

Prefeito em Exercício do Município de Itajaí 

ATOS DA SEC. FAZENDA

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
Protocolo:  1020008/2022
Notificado:  JACIR PAMPLONA
CNPJ/CPF:   292.962.349-72
Matéria:  Reconhecimento de Isenção, Imunidade ou Não Incidência

Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa nº 
133192/2022 que DEFERIU PARCIALMENTE o pedido. A publicação ocorre por 
terem resultado improfícuas todas as tentativas de notificação por via postal.
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na 
Rua Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste 
Município.

Itajaí, 21 de outubro de 2022.

Diogo Machado Nunes
Auditor Fiscal Municipal
Matrícula 2345101

ATOS DO SEMASA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2022

Processo Administrativo Nº 2022-AEG-073717

OBJETO: PROPOSTA DE PARCERIA TÉCNICO-CIENTÍFICA II – SEMASA x 
UNIVALI.
Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de dispensa de licitação supra identificado, com 
fundamento no artigo 24, inciso XIII, da lei 8.666/93, para firmar PROPOSTA DE 
PARCERIA TÉCNICO-CIENTÍFICA II – SEMASA x UNIVALI, em favor da UNI-
VERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ - UNIVALI, conforme justificativa e parecer 
jurídico em anexo, visando atender aos interesses desta Autarquia Municipal na cor-
reta prestação de serviços, com execução de 12 (doze) meses a contar de 03/10/2022 
e  vigência de 90 (noventa) dias a contar do termino do prazo de execução, no valor 
estimado de R$ 257.443,96 (duzentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e quarenta 
e três reais e noventa e seis centavos). Assim, HOMOLOGO os valores em favor da 
UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ - UNIVALI, CNPJ Nº 84.307.974/0001-02, 
conforme as justificativas constantes do processo, considerando a imperiosa necessi-
dade da contratação.

Itajaí, 20 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

EXTRATO DE CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2022

Processo Administrativo Nº 2022-AEG-073717

CONTRATO Nº 071/2022

Contratado: UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ - UNIVALI, CNPJ nº 
84.307.974/0001-02. Representante: VALDIR CHECHINEL FILHO, CPF nº 
443.476.009-25. Objeto: Parceria técnico-científica II – SEMASA x UNIVALI. Valor: 
R$ 257.443,96 (duzentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e três reais 
e noventa e seis centavos). O prazo de execução será de 12 (doze) meses a contar 
da data de 01/11/2022 e o prazo de vigência será de 90 (noventa) dias a contar do 
término do prazo de execução. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 
Data de Assinatura: 20/10/2022.



Itajaí/SC, 20 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto 
Diretor Geral

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-074994
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 072 2022

Contratada: BLOCKENG INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA; CNPJ sob nº 11.750.929/0001-54. Sócio: Darlan de Paulo, CPF de nº 
064.871.209-52. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE IRÁ EXECUTAR 
OS SERVIÇOS DE REPARO E MELHORIA DAS DUCHAS PÚBLICAS DAS 
PRAIAS DE ITAJAÍ. O valor Global deste contrato é de R$ 196.999,98 (cento e no-
venta e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos). O prazo 
de execução será de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da assinatura do con-
trato e o prazo de vigência será de até 90 (noventa) dias a contar do término do prazo 
de execução. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 20/10/2022.

Itajaí/SC, 20 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2017-SUP-036157
A
ADITIVO Nº 006 ao CONTRATO Nº 057/2017 – DI 003/2017

CONTRATADO: NELSON LEDRA, CPF: 030.712.678-19. OBJETO: Aditar o Con-
trato de Nº 057/2017, no valor mensal R$ 430,45 (quatrocentos e trinta reais e quaren-
ta e cinco centavos), totalizando R$ 5.165,40 (cinco mil, cento e sessenta e cinco reais 
e quarenta centavos) para o período de 12 (doze) meses, para a Locação de Imóvel 
para Funcionamento de Poço Artesiano, Localizado na Comunidade do Campeche no 
Município de Itajaí-SC. Prazo de locação: 1°/11/2022 a 1°/11/2023.
DATA ASSINATURA: 20/10/2022

Itajaí/SC, 20 de outubro de 2022.

Raael Luiz Pinto
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo Nº 2022-GAM-075717

CONCORRÊNCIA Nº 013/2022
REGISTRO TCE D5D3EBD027CCBA06C5B0F8128064C63841E67627

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, situ-
ado à Rua Heitor Liberato, 1189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, 
sob a forma de execução indireta, em REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, para a 
Contratação de empresa especializada para elaboração de atualização, revisão, com-
plementação e consolidação do Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB com 
ênfase no Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, visando o planejamento 
e o gerenciamento da prestação dos serviços de saneamento básico pelo município de 
Itajaí, para o cumprimento dos requisitos da Lei Federal n.º 11.445/2007 e Decreto 
Federal n.º 7.217/2010, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, 
sob a regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados na Gerência de Licitações e 
Contratos no horário das 13 às 19 horas de segunda a sexta-feira, ou através do ende-
reço eletrônico www.semasaitajai.com.br/licitacoes.

Os envelopes deverão ser entregues até as _14:30 horas do dia 22 de   novembro de 
2022 e serão abertos após 10 (dez) minutos, no Auditório do SEMASA, com partici-
pação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 20 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-074364

REGISTRO NO TCE/SC: 1F42FBBADDDFB055B5CCE14678A5533D746A9B8F

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará reali-
zar licitação, na modalidade : Contratação de empresa para execução de duas subesta-
ções de 112,5kVA de 23100/380-220V, seguindo projetos aprovados pela Celesc, com 
fornecimento total de materiais e serviços, mediante as especificações e condições 
previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 
e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14:00h do dia 08 de novembro de 2022, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 19 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral – SEMASA

INEXIGIBILIDADE Nº. 016/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-075658
EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2022

Contratada: N.B. FALCE & CIA LTDA. CNPJ: 82.643.131/0001-51. Sócios: HUM-
BERTO ZIMMERMANN FALCE – CPF: 031.250.249-43; JULIO HENRIQUE ZIM-
MERMANN FALCE – CPF: 246.527.339-68; ROSÂNGELA ZIMMERMANN FAL-
CE – CPF: 181.724.319-53. Objeto: Manutenção Preventiva de 2 (dois) Conjuntos 
Motobomba KSBKRT K 350-500, da Captação de Água do São Roque, do sistema de 
abastecimento de Água do SEMASA de Itajaí, com prazo de fornecimento/prestação 
dos serviços de 60 (sessenta) dias a contar da data de assinatura do contrato e o prazo 
de vigência até 90 (noventa) dias após o término do prazo de execução. O valor total 
deste contrato é de R$ 123.220,00 (cento e vinte e três mil, duzentos e vinte reais). O 
fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 21/10/2022.

Itajaí/SC, 21 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral



ATOS DA SEC. GOVERNO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TOMADA 
DE PREÇOS Nº 033/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação da Tomada de Preços nº 033/2022, cujo objeto consiste na 
AMPLIAÇÃO DE SALAS DE AULA NA EB PEDRO PAULO REBELLO, resultou 
no seguinte:

Empresas habilitadas: 

SECON CONSTRUÇÕES LTDA. EPP
CONSTRUTORA NOVA ITAJAÍ EIRELI EPP e 
AUTENTIKA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA. 



TFI ENGENHARIA LTDA

Empresa inabilitada:

CONSTRUTORA E INCORPORADORA TECONZA LTDA

Itajaí, SC 21 de outubro de 2022.
 
Rogério Camargo
Presidente da Comissão 

Extrato: CONTRATO Nº 297/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: NP CAPACITAÃ‡ÃƒO E SOLUÃ‡Ã•ES TECNOLOGICAS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001-95
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 101/2022
Número do Processo: 212660/2022
Objeto: FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUI-
SA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA.
Data Assinatura: 18/10/2022
Valor: 3.995,00  (três mil e novecentos e noventa e cinco reais)
Vigência: O contrato terá duração de 12 meses a partir de sua assinatura. 

Extrato: CONTRATO Nº 301/2022 INIS
Nome: INIS
Empresa: CUSTÓDIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.630.314/0001-21
Quadro Societário: João Luiz Custodio ,Jucemar Custodio
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 310/2022
Número do Processo: 168377/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
RESGATE DE ANIMAIS, PARA O INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL. 
Data Assinatura: 20/10/2022
Valor: 125.400,00  (cento e vinte e cinco mil e quatrocentos reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da ordem de serviço, 
permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 101/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a 
empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA PARA AQUISIÇÃO 
DE ASSINATURAS DO JORNAL DIARINHO, PARA FORNECIMENTO DE 
ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PRE-
ÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, pelo valor total de R$ 
3.995,00 (três mil, novecentos e noventa e cinco reais), com fundamento no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº 8.666/1993.   

Itajaí, 18 de outubro de 2022. 
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo                           
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 300/2022
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: F90E6495D39EDBAA0C3E8532A412F42ABA5134CD
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 07 de novembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto 
é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, 
EMISSÃO, FORNECIMENTO, DE CARTÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO, OU 
DE TECNOLOGIA SIMILAR, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA MUNI-
CIPAL DE “CARTÃO BENEFÍCIO EVENTUAL”, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2022. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 20 de outubro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 325/2022
CHAVE TCE: D2710D1F3455E6E18E32EC912236C66EAFC0DD6E 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 09 de novem-
bro de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, PARA A SECRETARIA 
DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
08h30min DO DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 20 de outubro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 326/2022
CHAVE TCE: 7C6B54ED89E608DBC4FF2F5FA9C6EAC40DF45E9F
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 08 de novembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO DURANTE A OPERAÇÃO VERANEIO, 
PARA O CORPO DE BOMBEIROS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE 
PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2022. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.



Itajaí (SC), 20 de outubro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 327/2022
CHAVE TCE: 29743127E528D308DD8F5830DB5C77686A1BE298
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h30min do dia 09 de novembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURAS PARA O NATAL ENCAN-
TO 2022. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
11h30min DO DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 20 de outubro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 328/2022
CHAVE TCE: 9D4646F9F8C9ACB09C1E132577A8A6EA64297145
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 09 de novembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COFFEE BREAK. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 09 DE NOVEMBRO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 20 de outubro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 329/2022
CHAVE TCE: 690FBB02E7F85CD2451158D2DC16B9FBCDA361D7
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h00min do dia 09 de novembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA A SECRETARIA DE 
OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
15h00min DO DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 20 de outubro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo


